
CÀMARÂ Hu{ICIPAL DÊ

cÂmeRA MUNIcIPAL DE AIIoNTADA
Rua Dona Maria Belo, n" 1311, Centro, CEP: 62.540-000, Amontada -

cNPJ No 06.582.55510001-75 
' 

CGF N" 06.920.4í7-9
Fone: (88) 3636-1177 I Fax: {88} 3636-1414

Home page: wvrtw.camaraaamontada.ce. qov.br
E-mail : cmamontada@qmail.comeM#ruY'.&ffi&

L

5'TERMO ADITIVO DO CONTRATO N'013/2021

O Município de Amontada, âtravés de seu Orgáo Legislativo Câmara [Municipal, Pessoa Jurídica de
Direito Público lnterno, com sede a Rua Dona Maria Belo, 1311, Centro, Amontada - Ceará, inscrita
no CNPJ sob o no 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente, Sr. PAULO BERG
MELGAçO, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a
Empresa 2 MIL E 12 COMUNICAÇÁO LTDA, com sede na Rua Nogueira Acioli, no 996, Sala 01,
CEP: 60.1 10-140, Centro, Fortaleza - Ceará, inscrita no CNPJ n" 26.490.72710001-98, representado
pelo Sr. George Alexandre ltrloreira de Souza, inscrita no CPFII\íF n" 090 15, no Íinal
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Aditivo,
decorrente de processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial n'003/2021, Processo
Administrativo no 2021 .A2.18.01, em conformidade com as disposições na Lei Federal No 8.666193 e
suas alteraçôes posteriores - Lei das Licitações Públicas, c/cos termos da Lei Federal no 10.520,
de 171A712002 e a Lei Complementar no 123 de 14.12.2006, Decreto n" 3.555/00 e outras
legislações especiais aplicáveis e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

í.0 - Cláusula Primeira - Do Obieto:
1.1 - Quinto Termo Aditívo de Prorrogação de Prazo ao Contrato n" 01312O21 pâra a Contratação
Serviços de Filmagens das Sessôes Legislativas, Transmissão ao Vivo para a lnternet, Entrega de
fvtáterial para Publicação e Veiculação no Site Institucional e Organizaçáo da Videoteca da Câmara
Municipalde Amontada.

2.0 . Cláusula Segunda - Da Fundamentação Legal:
2.'1 - Este termo aditivo tem como fundamento o aÉigo 57, inciso ll da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

3.0 - Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência do Contrato:
3.1 - O prazo de vigência que findaria em 31 de março de 2O24 fica pronogado até 3'1 de dezembro
deZA24.

4.{l - Cláusula QuaÉa - Do Valor e da Dotação Orçamentária:
4.1 - O valor global contratado é de R$ 30.992,í3 {trinta mil, novecentos e noventa e dois reais e
treze centavos).
4.2 - As despesas correram por conta da dotação orçamentária n' 17.01.01.031.0001.2.103 e
elemento de despesa n" 3.3.90.39.00.

5.0 - Cláusula Quinta - Das disposições Gerais;
5.1 - A Ordem de Serviço para início dos serviços pactuados deverá ser assinada em até 05 (cinco)
dias úteis após a publicação do referido Termo Aditivo.
5.2 - Permanecem inalteradas todas as demaÍs cláusulas contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as paúes assinam o presente termo de aditamento e 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram

Amontada - CE., 28 de março de2A24.
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